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AFANASIO JAZADII

SÃO PAULQ, ELEIÇÃODE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

DEPUTADO

FERN CIO PR ST PURE SRIt

Publique-se | Inciua-se em:
pauta porCIN sessões |
02) j ho aa | PROJETO DE LEI N.o 451 DE 19) 1

N -

| Vanderlei Matif 7 Presidente di relativos ab licitações públicas dos órgães

integrantes da administração pública estadual.

A Assembléia Legislativa do Estado de São P

decreta:

Artigo 1o - Os Poderes do Estado de São Paulo

deverão disponibilizar, para consulta na Intkrnet, os dados e as informações relativas

às licitações públicas de todos os órgãos dajadministração pública estadual.

Artigo 2o - Deverão ser disponibilizados:

I- os dados dps sistemas de registro de preços de bens

e serviços mantidos pelos respectivos órgãos;

H - os avisos, a partir da data de sua publicação no

Diário Oficial do Estado, contendo os restimos dos editais das concorrências, das

tomadas de preços, dos concursos e dos leitpres;

HI - a relação dos concorrentes habilitados e dos

inabilitados, por licitação;

IV - a íntegrajdos recursos e da respectiva decisão;

V - a homolégação do resultado e a justificação do

objeto do contrato;

VI - o extratojdo contrato;

VII - o preço junitário, a data e o fomecedor da última

compra em relação a cada item constante nas licitações em andamento.

Parágrafo Unico - A disponibilização das informações

revistas no inciso VII será opcional quandbp se tr
E 34 meses p q EBVICO DE REGISTRO (E

PROTOCOLO LEGISLATIVO

Trata da disponibilização na Internet dos dados
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AFANASIO JAZADII

DEPUTADO

SÃO PAULD, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sesgões, em Serviço de Suporte e Conterênpia

Esta proposição contém

| assinaturas

JUSTIFICATIVA

Por força de legislação Federal todas as obras,

serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e

locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, são

necessariamente precedidas de licitação.

Com o objetivo de oferecer ao Poder Público e aos

licitantes em geral um instrumento modernp capaz de facilitar o acesso aos dados e

atos dos processos licitatórios, assegurada pelo parágrafo 3o, do artigo 3o da Lei

Federal no 8.666, apresento este Projeto dg Lei que permitirá a qualquer pessoa ou

entidade o livre acesso às citadas informações de cada processo licitatório levado a

efeito pelos diversos órgãos da administração direta e indireta de nosso Estado. A

medida proposta, além de facilitar o atêndimento aos requisitos legais, deverá

resultar em considerável economia para $s cofres públicos em consegiiência da

ampla divulgação de todas as licitações em andamento, estimulando a participação

de um maior número de concorrentes, bem| como pela divulgação dos resultados de

todas as licitações, tornando estes públicos E sujeitos à fiscalização dos concorrentes

e da sociedade em geral.

r
rmt rcer area

Deputado ARANASIO JAZADJI (PFL)

SSG, 76 1199é7

Publicado no “SÁRIO 9
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Serviço de Processo Legistativog



Folha 3
Proc. 32 GA)

—
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 56o a 60o Sessões Ordinárias (de

08 a 14/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/06/99
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